
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 2076/2022

PROJETO DE LEI Nº 286/2022

PROTOCOLO Nº 29056/2022

EMENTA: “INSTITUI  A  OBRIGATORIEDADE  DA  REALIZACAO  DE  ACOES

PREVENTIVAS  A  DEPRESSAO  E  SUICIDIO  A  TODOS  OS  FUNCIONARIOS,

EDUCADORES E PROFESSORES DE CMEIS E ESCOLAS DA REDE PUBLICA DO

MUNICIPIO DE ARAUCARIA/PR.”

INICIATIVA: VEREADORES IRINEU CANTADOR 

PARECER LEGISLATIVO Nº 28/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Irineu Cantador apresenta o Projeto de Lei em epígrafe que

“Institui a obrigatoriedade da realização de ações preventivas à depressão e suicídio a

todos os funcionários, educadores e professores de CMEIs e Escolas da Rede Pública do

Município de Araucária/PR.”

Justifica o Senhor Vereador,  na fls.  03 que  “O presente projeto tem o

intuito de garantir a realização de ações preventivas à depressão e suicídio a todos os

funcionários,  educadores  e  professores  de  CMEIs  e  Escolas  da  Rede  Pública  do

Município de Araucária/PR. 
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A forma terapêutica apresentada como terapia cognitiva comportamental,

terapia  relacional  emotiva,  imersão  transderivação,  entre  elas  trazem  uma

particularidade na qual difere cada paciente com as suas dificuldades e trazendo suas

virtudes para identificar o propósito de atendimento, empoderamento, recursos fundados

com  sua  própria  história  de  agarrar  sentimentalmente  a  qualidade  de  vida  que

transforma reconquista e reconstitui.” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição  Federal  dispõe  que  a  educação  e  saúde  são  direitos

sociais:
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“Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a  alimentação,  o

trabalho, a moradia, o transporte,  o lazer,  a segurança, a previdência

social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos

desamparados,  na  forma  desta  Constituição. (Redação  dada  pela

Emenda Constitucional nº 90, de 2015)” (grifamos)

E, conforme o inciso VIII  do art.  5º  da Lei Orgânica Municipal  é  de

competência do Município fortalecer o sistema municipal de ensino:

“Art. 5º Compete ao Município:

[...] 

VIII  -  Manter  e  fortalecer  o  sistema  municipal  de  ensino  e  atuar

prioritariamente na educação infantil e ensino fundamental; (Redação

dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 21/2021);” 

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 286/2022, verificamos

que seus arts. 2° e 6° atribuem função ao Poder Executivo; seu art. 3° adentra em função

da Secretaria Municipal de Saúde de Araucária; bem como o art. 5° autoriza a firmar

convênios e parcerias com instituições públicas ou privadas:

“Art. 2° Os profissionais de que trata o caput do artigo primeiro deverão

ser  instruídos  por  profissionais  habilitados  pertencentes  ao  quadro

próprio do Poder Executivo, ou contratados por este. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A instrução que trata o caput deste artigo poderá

se dar através da participação em cursos fornecidos gratuitamente na

modalidade a distância pelo Governo Federal.

Art.  3°  A  carga  horária  de  treinamento  necessário  e  os  conteúdos

destinados à aquisição dos conhecimentos básicos sobre os temas serão

determinados  pela  Secretaria  de  Saúde  Municipal,  obedecendo-se  as

orientações do Ministério da Saúde. 

(…)

Art.  5°  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  firmar  parcerias  com

instituições  públicas  ou  privadas, visando  os  treinamentos  com  a
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promoção de palestras e outras ações complementares para prevenção a

depressão e ao suicídio, de forma didática e acessível.

Art. 6° O Poder Executivo deverá regulamentar esta lei..” 

(grifou-se)

Outrossim,  os  arts.  2°,  3°  e  6°  do  presente  projeto  encontram-se  em

desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária,

pelo fato de que adentram em matéria de competência da Secretaria Municipal de Saúde

de Araucária e atribuem função ao Poder Executivo:

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta. 

Acerca da competência da Secretaria Municipal de Saúde, dispõe o art.

23 da Lei n° 1547/2005:

Art.  23  -  É  de  competência  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde a

programação, elaboração e execução da política de saúde do Município,

através  da  implementação  do  Sistema  Municipal  da  Saúde  e  do

desenvolvimento  de  ações  de  promoção,  proteção  e  recuperação  da

saúde  da  população  com  a  realização  integrada  de  atividades

assistenciais  e  preventivas; a  vigilância  epidemiológica,  sanitária  e

nutricional,  de  orientação  alimentar  e  de  saúde  do  trabalhador;  a

prestação  de  serviços  médicos  e  ambulatoriais  de  urgência  e  de

emergência; a promoção de campanhas de esclarecimento, objetivando

a preservação da saúde da população; da implantação e fiscalização das

posturas municipais relativas à higiene e à saúde pública; a articulação

com  outros  órgãos  municipais,  estaduais  e  federais  e  entidades  da
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iniciativa privada para o desenvolvimento de programas conjuntos; a

execução orçamentária de sua área e outras atividades correlatas. 

Assim, criar atribuição a órgãos da administração pública diz respeito à

organização  e  funcionamento  do  Poder  Executivo,  portanto,  adentra  na  matéria  de

iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo,  consoante  se  estabelece  por  simetria  à

Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art. 61,

§ 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art.  66. Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

[…]

IV - criação,  estruturação e  atribuições  das  Secretarias de  Estado  e

órgãos da administração pública.”

“Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa e  judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da  administração  dos

Territórios;” 

(grifou-se)

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem
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tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e

transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar. A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é

geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a uma bancada,  a uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos

cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de

uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).1

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Citamos o entendimento da jurisprudência sobre a presente matéria:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 11.979, de

25 de abril  de  2016,  do Município  de  São José  do Rio Preto,  de

iniciativa  parlamentar,  que  'Institui  o  Programa  Municipal  de

Prevenção e Assistência à Pessoa com Traço Falciforme ou Anemia

Falciforme (depranocitose). Programa governamental - Competência

do  Executivo  para  a  organização  e  planejamento  das  políticas

públicas – Vício de iniciativa – A matéria regulamentada pela norma

impugnada insere-se no âmbito da competência legislativa atribuída

pela Constituição ao chefe do Poder  Executivo Municipal, por ser

1 SOUZA. André Leandro Barbi de. A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre. Livre Expressão. 
2013. p 31 e 32.
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inerente  ao planejamento e organização do Município. Criação de

despesas  sem indicar  a  fonte  dos  recursos  disponíveis  para  fazer

frente aos novos encargos – Ocorrência. Violação aos arts. 5º, 25, 47,

II, XIV E XIX, aplicáveis aos Municípios por força do art. 144, todos

da  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo  –  Inconstitucionalidade

reconhecida – Ação procedente."  (grifamos)

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2140749-77.2016.8.26.0000;

Relator  (a):  Carlos  Bueno;  Órgão  Julgador:  Órgão  Especial;

Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  -  N/A;  Data  do  Julgamento:

30/11/2016; Data de Registro: 07/12/2016)

Por  fim,  o art.  5° do  Projeto  de  Lei  nº  286/2022  autoriza  o  Poder

Executivo a  firmar  convênios  e  parcerias  com  instituições  públicas  e  privadas.

Destaque-se que não há a necessidade de autorização legislativa para que o Município

celebre convênios ou parcerias, tendo em vista que tal configura uma mera atribuição

administrativa e, portanto, privativa do Chefe do Poder Executivo.

A título de ilustração, o TJ/SP já se manifestou:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei Orgânica do

Município de Chavantes – Art. 34, XIV, e no art. 35, XI – Atribuição de

competência à Câmara Municipal para autorizar e aprovar convênio,

acordo  ou  qualquer  outro  instrumento  celebrado  pelo  Município  –

Indevida intromissão na esfera de atuação do Prefeito – Artigo 47, XVI,

da Constituição Federal – Ação Direta parcialmente procedente. (Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 151.239-0/8-00 – São Paulo – Órgão

Especial do Tribunal de Justiça – Relator: Elliot Akel – 04.06.08 – V.U.

– Voto n. 20.888)”. (grifou-se)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Arguição em face da

lei  nº  5.109 de 09 de dezembro de 2015, do Município  de Mauá, que
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dispõe sobre a criação do "Programa Horta nas Escolas". Alegação de

violação à separação dos poderes, sob o argumento de que não incumbe

ao Legislativo interferir nas atribuições do Poder Executivo. Apontada

afronta os art. 5º, 22, 47, II, XI, XIV e XVIII, 174, II e III da Constituição

Bandeirante,  aplicáveis por força do art.  144 da CE.  A instituição de

obrigação  ao  Executivo  por  parlamentar  resulta  em  interferência

indevida na estrutura administrativa do Poder Executivo, em desatenção

aos princípios da separação dos Poderes e da reserva da Administração.

Descabe ao Poder Legislativo, impor, ou mesmo "autorizar", o Poder

Executivo a celebrar convênios e/ou parceria público-privadas. Trata-se

de  atos  de  gestão,  atribuição  do  próprio  Executivo.  A  iniciativa

parlamentar invade a reserva da Administração, vulnerando a separação

dos poderes e o pacto federativo. Ofensa aos artigos art. 5º, 22, 47, II, XI,

XIV e XVIII, 174, II e III, da Constituição Estadual. Ação procedente.

(TJ-SP - ADI: 22973758520208260000 SP 2297375-85.2020.8.26.0000,

Relator: James Siano, Data de Julgamento: 18/08/2021, Órgão Especial,

Data de Publicação: 20/08/2021) (grifou-se)

Assim,  a  presente  proposição  está  eivada  de  inconstitucionalidade

formal,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  atribuição  de  função  a  órgãos  da

administração pública e autorização para que o Executivo fomente parcerias.

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição deve seguir as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis, desta feita, recomendamos a alteração do

termo:  ”PARÁGRAFO  ÚNICO:”  para:  “Parágrafo  único.”,  indicamos  também  a

correção gramatical.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de
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competência  local,  contudo,  adentra  em matéria  privativa  do  Prefeito,  sendo assim,

somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art. 52, inciso I, IV e VI do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação, Comissão de Educação e Bem-Estar Social e  Comissão de

Saúde e Meio Ambiente, as quais caberão lavrar o parecer ou solicitarem informações

que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 08 de Fevereiro de 2023.

                 LEILA MAYUMI KICHISE

       OAB/PR 18.442

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

ESTAGIÁRIA DE DIREITO

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 

Assinado por Leila Mayumi Kichise, advogado em 08/02/2023 as 09:24:18.

Documento de 9 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=150077&c=T9QG64.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=150077&c=T9QG64

